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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.137 DE 23 DE JANEIRO DE 2015

ALTERA O ANEXO I DO DECRETO Nº 995,
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1976, MEDIANTE A
EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE RODOVIAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições Constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº E-17 / 003.002384 / 2014,

CONSIDERANDO:

- Ser a fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Rio de Janeiro / DER-RJ o Órgão Técnico e Executor da Política
de Gerenciamento do Sistema Rodoviário do Estado do Rio de Ja-
neiro;

- a necessidade de adequar o Plano Rodoviário Estadual, de forma
racional e eficiente, a realidade atual, mediante a Exclusão e Inclusão
de Segmentos Rodoviários, e;

- O exposto no artigo 20º da Lei Federal n° 11.314 de 03/07/2006,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. nº 126 de 04/07/2006,
Seção 1, paginas 01 e 03, que incorporou a BR-493 o segmento da
rodovia RJ-109 planejada, denominado Arco Metropolitano, situado en-
tre o entroncamento com as rodovias federal BR-040 ( Duque de Ca-
xias ) e a BR-101 Sul ( Itaguaí ), com passagem pelos Municípios de
Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Japeri, Seropédica e Itaguaí,

DECRETA:

Art. 1º - Fica Excluído da Relação Descritiva constante do Anexo I do
Decreto Estadual n° 995, de 16/11/1976, o Segmento Rodoviário da
Rodovia RJ-109, aproximadamente com extensão de 75.25 km Pla-
nejados, a partir do entroncamento com a BR-040 Rodovia Washing-
ton Luiz, Localidades de Chácara Rio-Petrópolis e Figueira no Muni-
cípio de Duque de Caxias até ao entroncamento com a BR-101 Sul
(Rodovia Rio-Santos), Localidade de Brisa Mar no Município de Ita-
guaí, tendo como pontos de Passagem os Municípios de Duque de
Caxias, Nova Iguaçu, Japeri, Seropédica, Itaguaí e interseções com
as rodovias BR-040, RJ-085, RJ-111, RJ-119, RJ-093, RJ-125, BR-
116, BR-465 e BR-101 Sul, mediante ao exposto no Artigo 20º da Lei
Federal nº 11.314 de 0 /07/2006 publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. nº 126 de 04/07/2006.

Art. 2º - Fica Incluído como Rodovia RJ-109 na Relação Descritiva
constante do Anexo I do Decreto Estadual n° 995, de 16/11/1976, o
Segmento Rodoviário com extensão aproximada de 20.0 km Planeja-
dos, a partir do entroncamento entre a BR-101 Avenida Brasil, km
382.0, situado entre os Bairros de Paciência e Campo Grande no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro ao entroncamento com a BR-493 Arco Me-
tropolitano, km 53.0, situado entre as Localidades de Fonte Limpa e
Fazenda Caxias no Município de Seropédica, tendo como ponto de
passagem os Municípios do Rio de Janeiro, Nova Iguaçu, Seropédica
e interseções com as rodovias BR-101, RJ-099, RJ-125 e BR-493.

Parágrafo Único - Constarão, respectivamente, o Quadro demonstra-
tivo das alterações e representação gráfica dos trechos rodoviários co-
mo Anexos I e II a este Decreto.

Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

ANEXO I QUE SE REFERE O DECRETO N° 45.137
DE 23 DE JANEIRO DE 2015

ALTERAÇÕES NO ANEXO I DO PLANO RODOVIÁRIO ESTADUAL

Rodovia Trecho Extensão
( km )

Situação
Física

Classificação
Funcional

Alteração

RJ-109

Entroncamento BR-040 Rodovia Washington Luiz (
Localidade de Chácara Rio-Petropolis e Figueira no
Município de Duque de Caxias) - Entroncamento
BR-101 Sul Rodovia Rio-Santos ( Localidade de
Brisa Mar no Município de Itaguaí )

75.25
Planejado

Arterial Principal Excluído

RJ-109

Entroncamento BR-101 Avenida Brasil, km 382.0,
Bairros Paciência e Campo Grande no Município
do Rio de Janeiro- Entroncamento BR-493 Arco
Metropolitano, km 53.0, Localidades de Fonte Lim-
pa e Fazenda Caxias no Município de Seropédica

20.0 Planejado Coletora Primária Incluído
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DECRETO Nº 45.138 DE 23 DE JANEIRO DE 2015

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA E FINANCEIRA, ESTABELECE
NORMAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DO PODER EXECUTIVO PARA O EXERCÍCIO
DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas Leis Estaduais
nº 287, de 04 de dezembro de 1979, nº 6.126, de 28 de dezembro de
2011, nº 6.861, de 15 de julho de 2014 e nº 6.955, de 13 de janeiro
de 2015,

DECRETA:

Art. 1º - Os órgãos da Administração Direta e Entidades da Admi-
nistração Indireta, compreendendo as Autarquias e Fundações, bem
como os Fundos Especiais, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-
cial, poderão empenhar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Estadual nº 6.955 de 13 de janeiro de 2015, respeitados os valores
disponibilizados no Anexo I (Limites para Movimentação e Empenho)
e as demais determinações deste Decreto.

§ 1º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser aber-
tos, bem como os créditos especiais reabertos neste exercício, terão

sua execução condicionada aos valores disponibilizados de acordo
com este artigo.

§ 2º - A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG,
por Resolução, detalhará os valores constantes do Anexo I por trimes-
tre e fontes de recursos, bem como estabelecerá normas, procedi-
mentos e critérios para disciplinar a execução orçamentária do exer-
cício.

§ 3º - A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
poderá proceder remanejamentos ou ajustes dos valores disponibiliza-
dos na forma do Anexo I e dos respectivos detalhamentos, com base
nas atualizações de receitas, encaminhadas previamente pela Secre-
taria de Estado de Fazenda - SEFAZ.

§ 4º - As operações realizadas entre órgãos e demais entidades in-
tegrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverão ser
executadas como intra-orçamentárias sendo, a despesa classificada
na modalidade de aplicação 91 - Aplicação Direta decorrente de ope-
rações entre Órgãos, Fundos e Entidades integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social e a Receita, em nível de categoria eco-
nômica, 7 - Receitas Correntes Intra-Orçamentárias e 8 - Receitas de
Capital Intra-Orçamentárias.

§ 5º - A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
realizará as ações necessárias para a manutenção do equilíbrio or-
çamentário de acordo com o previsto no art.41 da Lei Estadual nº
6.861 de 15 de julho de 2014.


